
<í
t&t
§ÉA Att/IAZOI{AS..cuÊtil O ORIGINAL GOVEPXO OO ESÍ OO

-

DBCLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N',13812023

o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulameirtada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recirrso hídrico a:

INTEREssADo: RobeÉo Eliardo Ferreira Mota.

ENDf,R[Ço pARÂ connespoxoÊxcll: Rua Antônio Souza Brito, s/n, Centro, ltamarati-AM

CNPJ/GPF: 442.666.852-20 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Fort: (97) 98411-3232 PRocEsso No: 207 0412023-50

ArrvrDADf,: Captaçáo de Agua Superficial

LocALrz-{ÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada ltamarati Quiriru, Fazenda Araújo, km 19 - 20,
Zona Rural, nas coordenadas geográficas 06018'21,24" S e 61012'50,53" W, ltamarati
-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 4,50 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Estâ Declâração nõo dispensa e nem substitui treohum documetrtô exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâduâl e Municipâ|.
O uso da água está dentro dos limitcs cstâbelecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Esladual de Recursos Hídricos - (IERH.
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